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Consulta

O Banco Bradesco S.A., o Banco do Brasil S.A., o Banco Santander (Brasil) S.A., 
a Caixa Econômica Federal e o Itaú Unibanco S.A. submeteram ao Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica (CADE) uma operação de joint venture com o 
objetivo de constituição de um bureau de crédito a ser denominado GIC – Gestora 
de Inteligência de Crédito (Ato de Concentração 08700.002792/2016 -47). Diante 
dessa operação e seus efeitos para o setor de informações de crédito, o Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil, por seus ilustres advogados, honra -me 
com a presente consulta, nos termos e quesitos abaixo: 

1. A operação pretendida apresenta riscos concorrenciais às atividades prestadas 
pelos Cartórios de Protesto? Quais são eles?

2. Caso concretizada a operação pretendida, quais serão os prejuízos causados 
ao mercado e aos consumidores diante da centralização de informações pela GIC?
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